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II 

(Atos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/739 DA COMISSÃO 

de 26 de abril de 2017 

que altera o Regulamento (CE) n.o 1484/95 no que respeita à fixação dos preços representativos 
nos setores da carne de aves de capoeira e dos ovos, bem como para a ovalbumina 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 
2013, que estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos 
(CEE) n.o 922/72, (CEE) n.o 234/79, (CE) n.o 1037/2001 e (CE) n.o 1234/2007 do Conselho (1), nomeadamente o 
artigo 183.o, alínea b), 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 510/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, que 
estabelece o regime de trocas aplicável a certas mercadorias resultantes da transformação de produtos agrícolas e que 
revoga os Regulamentos (CE) n.o 1216/2009 e (CE) n.o 614/2009 do Conselho (2), nomeadamente o artigo 5.o, n.o 6, 
alínea a), 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento (CE) n.o 1484/95 da Comissão (3) estabeleceu as normas de execução do regime relativo à 
aplicação dos direitos adicionais de importação e fixou os preços representativos nos setores da carne de aves de 
capoeira e dos ovos, bem como para a ovalbumina. 

(2)  O controlo regular dos dados nos quais se baseia a determinação dos preços representativos para os produtos dos 
setores da carne de aves de capoeira e dos ovos, bem como para a ovalbumina, revela que é necessário alterar os 
preços representativos para as importações de certos produtos, atendendo às variações dos preços consoante 
a origem. 

(3)  O Regulamento (CE) n.o 1484/95 deve ser alterado em conformidade. 

(4)  A fim de garantir que esta medida é aplicada o mais rapidamente possível após a disponibilização dos dados 
atualizados, o presente regulamento deve entrar em vigor no dia da sua publicação, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

O anexo I do Regulamento (CE) n.o 1484/95 é substituído pelo texto que consta do anexo do presente regulamento. 
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(1) JO L 347 de 20.12.2013, p. 671. 
(2) JO L 150 de 20.5.2014, p. 1. 
(3) Regulamento (CE) n.o 1484/95 da Comissão, de 28 de junho de 1995, que estabelece as normas de execução do regime relativo à 

aplicação dos direitos adicionais de importação, que fixa os direitos adicionais de importação nos setores da carne de aves de capoeira e 
dos ovos, bem como para a ovalbumina, e que revoga o Regulamento n.o 163/67/CEE (JO L 145 de 29.6.1995, p. 47). 



Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 26 de abril de 2017. 

Pela Comissão 

Em nome do Presidente, 
Jerzy PLEWA 

Diretor-Geral 

Direção-Geral da Agricultura e do Desenvolvimento Rural  
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ANEXO 

«ANEXO I 

Código NC Designação das mercadorias 
Preço representa

tivo 
(em EUR/100 kg) 

Garantia a que se 
refere o artigo 3.o 

(em EUR/100 kg) 
Origem (1) 

0207 12 10 Carcaças de frangos, apresentação 70 %, congela
das 

122,4 0 AR 

0207 12 90 Carcaças de frangos, apresentação 65 %, congela
das 

129,0 0 AR 

157,6 0 BR 

0207 14 10 Pedaços desossados de galos ou de galinhas, con
gelados 

242,9 17 AR 

217,7 25 BR 

299,2 0 CL 

239,8 18 TH 

0207 27 10 Pedaços desossados de perus, congelados 302,6 0 BR 

302,9 0 CL 

0408 91 80 Ovos sem casca, secos 350,0 0 AR 

1602 32 11 Preparações não cozidas de galos ou de galinhas 181,4 34 BR 

(1)  Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (UE) n.o 1106/2012 da Comissão, de 27 de novembro de 2012, que executa 
o Regulamento (CE) n.o 471/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo às estatísticas comunitárias do comércio externo 
com países terceiros, no que respeita à atualização da nomenclatura dos países e territórios (JO L 328 de 28.11.2012, p. 7). O có
digo “ZZ” representa “outras origens”.»    
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REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) 2017/740 DA COMISSÃO 

de 27 de abril de 2017 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, que estabelece uma organização comum dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos 
(CEE) n.o 922/72, (CEE) n.o 234/79, (CE) n.o 1037/2001, (CE) n.o 1234/2007 do Conselho (1), 

Tendo em conta o Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 da Comissão, de 7 de junho de 2011, que estabelece 
regras de execução do Regulamento (CE) n.o 1234/2007 do Conselho nos setores das frutas e produtos hortícolas e das 
frutas e produtos hortícolas transformados (2), nomeadamente o artigo 136.o, n.o 1, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 estabelece, em aplicação dos resultados das negociações 
comerciais multilaterais do «Uruguay Round», os critérios para a fixação pela Comissão dos valores forfetários de 
importação dos países terceiros relativamente aos produtos e aos períodos indicados no anexo XVI, parte A. 

(2)  O valor forfetário de importação é calculado, todos os dias úteis, em conformidade com o artigo 136.o, n.o 1, do 
Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011, tendo em conta os dados diários variáveis. O presente regulamento 
deve, por conseguinte, entrar em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 136.o do Regulamento de Execução (UE) n.o 543/2011 são 
fixados no anexo do presente regulamento. 

Artigo 2.o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 27 de abril de 2017. 

Pela Comissão 

Em nome do Presidente, 
Jerzy PLEWA 

Diretor-Geral 

Direção-Geral da Agricultura e do Desenvolvimento Rural  
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(1) JO L 347 de 20.12.2013, p. 671. 
(2) JO L 157 de 15.6.2011, p. 1. 



ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros (1) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 EG  288,4 

MA  98,9 

TR  115,6 

ZZ  167,6 

0707 00 05 TR  147,7 

ZZ  147,7 

0709 93 10 TR  147,7 

ZZ  147,7 

0805 10 22, 0805 10 24, 
0805 10 28 

EG  46,3 

IL  90,6 

MA  54,1 

TR  41,8 

ZA  43,6 

ZZ  55,3 

0805 50 10 EG  56,5 

TR  54,0 

ZZ  55,3 

0808 10 80 AR  89,5 

BR  113,7 

CL  126,8 

NZ  170,3 

US  116,7 

ZA  81,3 

ZZ  116,4 

0808 30 90 AR  167,9 

CL  132,8 

CN  98,4 

ZA  110,9 

ZZ  127,5 

(1)  Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (UE) n.o 1106/2012 da Comissão, de 27 de novembro de 2012, que executa 
o Regulamento (CE) n.o 471/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo às estatísticas comunitárias do comércio externo 
com países terceiros, no que respeita à atualização da nomenclatura dos países e territórios (JO L 328 de 28.11.2012, p. 7). O có
digo «ZZ» representa «outras origens».  
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DECISÕES 

DECISÃO (UE) 2017/741 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 5 de abril de 2017 

relativa à mobilização do Fundo de Solidariedade da União Europeia para prestar assistência ao 
Reino Unido, a Chipre e a Portugal 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2012/2002 do Conselho, de 11 de novembro de 2002, que institui o Fundo de 
Solidariedade da União Europeia (1), nomeadamente o artigo 4.o, n.o 3, 

Tendo em conta o Acordo Interinstitucional, de 2 de dezembro de 2013, entre o Parlamento Europeu, o Conselho e 
a Comissão sobre a disciplina orçamental, a cooperação em matéria orçamental e a boa gestão financeira (2), 
nomeadamente o ponto 11, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Fundo de Solidariedade da União Europeia (a seguir designado por «Fundo») permite à União responder de 
forma rápida, eficiente e flexível a situações de emergência a fim de manifestar a sua solidariedade para com 
a população das regiões afetadas por catástrofes naturais. 

(2)  A intervenção do Fundo não deve exceder o montante máximo anual de 500 000 000 EUR (a preços de 2011), 
conforme o disposto no artigo 10.o do Regulamento (UE, Euratom) n.o 1311/2013 do Conselho (3). 

(3)  Em 26 de fevereiro de 2016, o Reino Unido apresentou um pedido de mobilização do Fundo, na sequência das 
inundações que afetaram 11 regiões entre dezembro de 2015 e janeiro de 2016. No seu pedido, as autoridades 
do Reino Unido sublinhavam que a avaliação dos danos estava incompleta e que os dados eram apenas 
provisórios. O processo de pedido final foi concluído em 22 de setembro de 2016. 

(4)  Em 5 de setembro de 2016, Chipre apresentou um pedido de mobilização do Fundo, na sequência das 
consequências da grave seca que se fazia sentir desde outubro de 2015 e dos incêndios ocorridos em 18 e 
19 de junho de 2016. 

(5)  Em 21 de setembro de 2016, Portugal apresentou um pedido de mobilização do Fundo, na sequência de 
incêndios na ilha da Madeira ocorridos entre 8 e 13 de agosto de 2016. 

(6)  Os pedidos do Reino Unido, de Chipre e de Portugal respeitam as condições para a concessão de uma 
contribuição financeira do Fundo, previstas no artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 2012/2002. 

(7)  Por conseguinte, o Fundo deverá ser mobilizado a fim de ser concedida uma contribuição financeira ao Reino 
Unido, a Chipre e a Portugal. 
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(1) JO L 311 de 14.11.2002, p. 3. 
(2) JO C 373 de 20.12.2013, p. 1. 
(3) Regulamento (UE, Euratom) n.o 1311/2013 do Conselho, de 2 de dezembro de 2013, que estabelece o quadro financeiro plurianual para 

o período 2014-2020 (JO L 347 de 20.12.2013, p. 884). 



(8)  A fim de reduzir ao mínimo o tempo necessário para a mobilização do Fundo, a presente decisão deverá ser 
aplicada a partir da data da sua adoção, 

ADOTARAM A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

No quadro do orçamento geral da União para o exercício de 2017, é mobilizado o Fundo de Solidariedade da União 
Europeia, em dotações de autorização e de pagamento, como se indica em seguida: 

a)  É concedido ao Reino Unido um montante de 60 301 050 EUR; 

b)  É concedido a Chipre um montante de 7 298 760 EUR; 

c)  É concedido a Portugal um montante de 3 925 000 EUR. 

Artigo 2.o 

A presente decisão entra em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

A presente decisão é aplicável a partir de 5 de abril de 2017. 

Feito em Estrasburgo, em 5 de abril de 2017. 

Pelo Parlamento Europeu 

O Presidente 
A. TAJANI  

Pelo Conselho 

O Presidente 
I. BORG   
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DECISÃO (UE) 2017/742 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 5 de abril de 2017 

relativa à mobilização do Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (EGF/2017/000 TA 2017 
— Assistência técnica por iniciativa da Comissão) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.o 1309/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro 
de 2013, relativo ao Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (2014-2020), que revoga o Regulamento (CE) 
n.o 1927/2006 (1), em particular o artigo 11.o, n.o 2, 

Tendo em conta o Acordo Interinstitucional, de 2 de dezembro de 2013, entre o Parlamento Europeu, o Conselho e 
a Comissão sobre a disciplina orçamental, a cooperação em matéria orçamental e a boa gestão financeira (2), 
nomeadamente o ponto 13, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1)  O Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (FEG) foi criado para prestar apoio a trabalhadores despedidos 
e a trabalhadores por conta própria cuja atividade tenha cessado em resultado de importantes mudanças 
estruturais nos padrões do comércio mundial devido à globalização, em resultado da continuação da crise 
económica e financeira mundial a que faz referência o Regulamento (CE) n.o 546/2009 do Parlamento Europeu e 
do Conselho (3), ou em resultado de uma nova crise económica e financeira mundial, para os ajudar 
a reintegrarem-se no mercado de trabalho. 

(2)  A intervenção do FEG não deve exceder o montante máximo anual de 150 milhões de EUR (a preços de 2011), 
conforme disposto no artigo 12.o do Regulamento (UE, Euratom) n.o 1311/2013 do Conselho (4). 

(3)  O Regulamento (UE) n.o 1309/2013 estabelece que uma percentagem máxima de 0,5 % do montante máximo 
anual do FEG pode ser disponibilizada anualmente para assistência técnica por iniciativa da Comissão. 

(4)  O FEG deve, por conseguinte, ser mobilizado de molde a disponibilizar o montante de 310 000 EUR para 
assistência técnica por iniciativa da Comissão, 

ADOTARAM A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

No quadro do orçamento geral da União Europeia para o exercício de 2017, é mobilizado o montante de 310 000 EUR 
em dotações para autorizações e dotações para pagamentos ao abrigo do Fundo Europeu de Ajustamento à 
Globalização. 
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(1) JO L 347 de 20.12.2013, p. 855. 
(2) JO C 373 de 20.12.2013, p. 1. 
(3) Regulamento (CE) n.o 546/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de junho de 2009, que altera o Regulamento (CE) 

n.o 1927/2006 que institui o Fundo Europeu de Ajustamento à Globalização (JO L 167 de 29.6.2009, p. 26). 
(4) Regulamento (UE, Euratom) n.o 1311/2013 do Conselho, de 2 de dezembro de 2013, que estabelece o quadro financeiro plurianual para 

o período 2014-2020 (JO L 347 de 20.12.2013, p. 884). 



Artigo 2.o 

A presente decisão entra em vigor no terceiro dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Estrasburgo, em 5 de abril de 2017. 

Pelo Parlamento Europeu 

O Presidente 
A. TAJANI  

Pelo Conselho 

O Presidente 
I. BORG   

28.4.2017 L 111/9 Jornal Oficial da União Europeia PT     



DECISÃO (UE) 2017/743 DO CONSELHO 

de 25 de abril de 2017 

que nomeia um membro do Comité das Regiões proposto pela República da Áustria 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 305.o, 

Tendo em conta a proposta do Governo austríaco, 

Considerando o seguinte: 

(1)  Em 26 de janeiro de 2015, 5 de fevereiro de 2015 e 23 de junho de 2015, o Conselho adotou as Decisões 
(UE) 2015/116 (1), (UE) 2015/190 (2) e (UE) 2015/994 (3) que nomeiam os membros e suplentes do Comité das 
Regiões para o período compreendido entre 26 de janeiro de 2015 e 25 de janeiro de 2020. 

(2)  Vagou um lugar de membro do Comité das Regiões na sequência do termo do mandato de Erwin PRÖLL, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

É nomeada para o Comité das Regiões, na qualidade de membro, pelo período remanescente do mandato, a saber, até 
25 de janeiro de 2020: 

—  Johanna MIKL-LEITNER, Mitglied der niederösterreichischen Landesregierung. 

Artigo 2.o 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adoção. 

Feito no Luxemburgo, em 25 de abril de 2017. 

Pelo Conselho 

O Presidente 
I. BORG  
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(1) Decisão (UE) 2015/116 do Conselho, de 26 de janeiro de 2015, que nomeia membros e suplentes do Comité das Regiões para o período 
compreendido entre 26 de janeiro de 2015 e 25 de janeiro de 2020 (JO L 20 de 27.1.2015, p. 42). 

(2) Decisão (UE) 2015/190 do Conselho, de 5 de fevereiro de 2015, que nomeia membros e suplentes do Comité das Regiões para o período 
compreendido entre 26 de janeiro de 2015 e 25 de janeiro de 2020 (JO L 31 de 7.2.2015, p. 25). 

(3) Decisão (UE) 2015/994 do Conselho, de 23 de junho de 2015, que nomeia membros e suplentes do Comité das Regiões para o período 
compreendido entre 26 de janeiro de 2015 e 25 de janeiro de 2020 (JO L 159 de 25.6.2015, p. 70). 



DECISÃO (UE, Euratom) 2017/744 DO CONSELHO 

de 25 de abril de 2017 

que nomeia um membro do Comité Económico e Social Europeu proposto pelo Reino da Bélgica 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 302.o, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia da Energia Atómica, nomeadamente o artigo 106.o-A, 

Tendo em conta a proposta do Governo belga, 

Tendo em conta o parecer da Comissão Europeia, 

Considerando o seguinte: 

(1)  Em 18 de setembro de 2015 e 1 de outubro de 2015, o Conselho adotou as Decisões 
(UE, Euratom) 2015/1600 (1) e (UE, Euratom) 2015/1790 (2) que nomeiam os membros do Comité Económico e 
Social Europeu pelo período compreendido entre 21 de setembro de 2015 e 20 de setembro de 2020. 

(2)  Vagou um lugar de membro do Comité Económico e Social Europeu na sequência do termo do mandato de 
Bernard NOËL, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1.o 

Olivier VALENTIN, Secrétaire national de la CGSLB-ACLVB, é nomeado membro do Comité Económico e Social Europeu 
pelo período remanescente do mandato, a saber, até 20 de setembro de 2020. 

Artigo 2.o 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adoção. 

Feito no Luxemburgo, em 25 de abril de 2017. 

Pelo Conselho 

O Presidente 
I. BORG  
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(1) Decisão (UE, Euratom) 2015/1600 do Conselho, de 18 de setembro de 2015, que nomeia os membros do Comité Económico e Social 
Europeu pelo período compreendido entre 21 de setembro de 2015 e 20 de setembro de 2020 (JO L 248 de 24.9.2015, p. 53). 

(2) Decisão (UE, Euratom) 2015/1790 do Conselho, de 1 de outubro de 2015, que nomeia os membros do Comité Económico e Social 
Europeu pelo período compreendido entre 21 de setembro de 2015 e 20 de setembro de 2020 (JO L 260 de 7.10.2015, p. 23). 
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